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FEITURA MUMCIPAI, DE BARRA DOS COQUBIROS

Lei n" 375/2005
(De 20 de ourubro de 2005)

Altera a Lei Municipal n" 224/2002 e determina outras
providências.

O Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros, no
constitucional, que prevê a legislação municipal;

uso de sua competência

Faço saber que o plenário aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei:

Art lo- Os incisos I,IV,V,VI do artigo 5o da Lei Municipal n 224/2002 de 27 denovembro de 2002, passam a vigorar com a ,.grirt" redação:

I- o Secreüírio Municipal de Agricultura e Pesca, que sení o seu presidente;

u. .-----..-:

ilI-

V

ry- 0l(um) representante da secretaria da ação sociar e Trabarho;

V- 0l (um) representante da Secretaria da Educação;

vI- 0l (um) representante da secretaria Estaduar da Agricurtura;

vII- _-_-_-_;

x-
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Esta Lei entrará em vigor na datade sua pubricação, revogadas as disposições
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